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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

A aquisição de 100 (cem) frascos de FORMALDEÍDO (FORMOL 10%) na embalagem de 1.000 (mil) ml = 01 

(um) litro, com a validade mínima de 01 ano e dispensa registro na ANVISA, para a utilização em 12 meses 

(quantidade baseada no consumo ao longo dos anos anteriores) no Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) 

para conservar as vísceras coletadas sendo essencial para elucidação diagnóstica referente à morte natural, 

como também nos casos relacionados a suspeita epidemiológica (interpretação histopatológica). 

 

2. Fundamentação da Contratação /Aquisição 

Aquisição de formaldeído (formol 10%) para a conservação de vísceras, exames estes coletados pela Equipe 

Técnica do Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) para análises histopatológicas, baseada no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

3. Descrição da solução 

Produto apresentado na forma líquida, incolor, límpido, na concentração à 10%  em embalagem de 1.000 ml 

(01 litro).  

N.º de ordem Item Especificação técnica Quantidade 

01 Formaldeído (Formol 10%) Frasco de 01 litro = 1.000 ml 100 frascos 

 

4. Contratação 

A empresa fornecedora dos 100 frascos de formaldeído (formol 10%) deverá fornecer o produto no prazo 

de 20 (vinte) dias, produto com o prazo de validade no mínimo de 01 ano por ocasião de sua entrega no 

Almoxarifado da Saúde – Galpão II, sito na Avenida Amador Bueno da Veiga n.º 1.211 – Jaraguá – Taubaté / 

SP e o produto dispensa registro na ANVISA, como também a empresa fornecedora está dispensada da 

Licenciada de Vigilância Sanitária. 

 

5. Modelo de execução do objeto 

A empresa deverá realizar a entrega no prazo de 20 (vinte) dias dos 100 frascos de formaldeído (formol 

10%) com o prazo de validade do produto de no mínimo de 01 ano em uma única parcela, juntamente com 

a apresentação a Nota Fiscal. Sendo o local de entrega: 
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 Local de entrega: Almoxarifado da Saúde  – Galpão II 

 Endereço: Avenida Amador Bueno da Veiga n.º 1.211 – Jaraguá – Taubaté / SP. 

 Telefone: (12) 3622-6728 (em dias úteis das 8 às 16 horas). 

 

6. Modelo de Gestão do contrato 

A empresa terá o prazo de 20 (vinte) dias a realizar a entrega, sendo monitorada pela unidade requisitante 

o prazo de entrega através do servidor indicado (fiscal) pelo Gestor do contrato. Caso não havendo a 

entrega no prazo o fiscal deverá informar de imediato o Gestor do contrato para providências necessárias 

conforme Item X do Artigo 2º do Decreto n.º 15.523 de 10 de março de 2023. 

 

7. Critério de Medição e Pagamento 

De acordo com a Portaria SEAF n.º 108 de 27 de outubro de 2021 – Prefeitura de Taubaté. 

 

8. Forma e Critérios de seleção do fornecedor 

O vencedor do certame será designado com base no menor valor apresentado e atendimento às cláusulas 

de habilitação técnica e jurídica constantes no edital, que será formalizado pelo Departamento de Compras. 

 

9. Estimativa do valor da Cotação 

A estimativa do valor da aquisição será R$ 8,37 de cada frasco (1.000 ml), totalizando a estimativa de R$ 

837,00 (Oitocentos e trinta e sete reais). O levantamento de mercado foi aferido da utilização do Painel de 

Preços do Ministério da Economia.  

 

10. Recebimento 

O prazo de entrega do produto será de 20 dias corridos, sendo o local de entrega o Almoxarifado da Saúde – 

Galpão II, Avenida: Amador Bueno da Veiga n.º 1.211 Bairro Jaraguá, Taubaté / SP – CEP 12.062-400. 

Telefone para contato (12) 3622-6728 (em dias úteis das 8 às 16 horas). 

 

Declaramos, para os devidos fins, que os requisitos do presente Termo de Referência serão cumpridos na 

íntegra. 

 

Erika Mie Tani de Oliveira 

Gestora de Vigilância em Saúde 
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